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Assembleia Geral Extraordinaria
Como é de conhecimento de todos, em uma 

ação conjunta entre o Sindicato e a Câmara 
Municipal de Santana do Paraíso, no dia 17 de julho 
de 2012 foram promulgadas emendas à lei orgânica 
que permitirão aos servidores trabalharem 6 horas 
diárias e 30 semanais.

Além desta conquista, outra emenda garantiu o 
cumprimento de lei municipal que prevê 
gratuidade do vale transporte aos servidores que 
recebam até três pisos salariais (R$ 1.979,46).

Mesmo com a conquista em pleno vigor, a 
Administração do Prefeito Kim não cumpriu a lei, 
que está em vigor desde o dia 17 do mês passado!

Dada a inércia do governo, o Sindicato solicitou 
ao Prefeito, por ofício, no dia 23 de julho, o 
cumprimento imediato da lei mas até agora o 
governo não se manifestou.

Diante disso, a direção do Sindsesp reuniu-se no 
dia 13 de agosto e marcou uma assembleia para o 
dia 22 de agosto conforme edital para que a 
categoria possa decidir quais ações serão tomadas.

Lembramos aos servidores, enfaticamente, que 
qualquer movimento grevista só poderá ser 
realizado se definido em assembleia e com 
homologação do Sindicato.

Abraços,

Ricardo Valverde
Presidente

Palavra do Presidente

       A  empresa ALCANCE, contratada pela 
Prefeitura Municipal para efetuar as 
medições da insalubridade encaminhou 
ao Executivo parte dos relatórios 
preliminares.
    Parte destes relatórios preliminares 
estão com o Sindsesp e outra parte com 
a PMSP. Assim que terminarmos os 
estudos, o relatório final será elaborado 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembleia Geral Extraordinária do  
SINDSESP - Sindicato dos Servidores Públicos dos Municípios 

de Santana do Paraíso e Mesquita – MG,  
CNPJ 01.567.753/0001-46 

A Diretoria do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Santana 
do Paraíso – MG, CNPJ: 01.567.753/0001-46, com sede na Avenida Brasil, 
23, Centro, CEP 35.167-000, na Cidade de Santana do Paraíso, Estado de 
Minas Gerais convoca os SERVIDORES DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO, da 
categoria dos servidores públicos municipais na base territorial do 
Município de Santana do Paraíso - MG com o propósito de reunirem-se 
em Assembleia Geral  Extraordinária para deliberações das providências 
que deverão ser tomadas acerca da jornada de trabalho de 30 horas 
semanais e da gratuidade do vale transporte aos 22 de agosto de 2012 às 
17 horas e 30 minutos em 1ª convocação e às 18 horas em 2ª votação, na 
sede do Sindsesp. 

Santana do Paraíso, 14 de agosto de 2012. 

 

 

Ricardo Valverde 
Presidente 
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Adicional 
de

 Insalubridade
e a situação da insalubridade deverá ser corrigida.
   Acreditamos que até o próximo mês tudo esteja resolvido e os 
benefícios estejam corrigidos. Quanto aos que se sentirem lesados, o 
Sindicato se propõe a requerer mediante ação judicial, se for o caso.


